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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N9 231/98

INICl ATIVA:

VEREADOR ALCIDES CARRILLO CAI CEDO

HISTÓRICO:

BeNOMINA JOSÉ VICENTE DIAS, A RUA QUE SE
INICIA EM CONEXÍÍO COM A RUA "I" E TERMINA

EM CONEXÃO COM A RUA SEBASTIÃO MOREIRA DA
SILVA, NO LOTEAMENTO BOM PASTOR, BAIRROO

NOVO PARQUE.

AUTUAÇAO

Aos ' ® dias do mês de ju I ho do ano de

mil novecentos e noventa e o i to , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 .a 19 98

Presidente: JIIARF7 TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINE

1? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2? Secretário: SEBASTIÃO ARY CORRÊA
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PROJETO DE LEI

^4UMERO PROPRIO=.

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

231/98

1482/98

06/07/98

PROJETO DE LEI N2_

Dispõe sobre DENOMINAÇÃO DE LO

GRADOURO PÚBLICO e dá outras ,

providencias.

Art. 12. Fica denominada de Rua JOSÉ VICENTE DIAS, a via pú

blica que se inicia em conexão com a Rua "I" e terrn

mina em conexão com a Rua,SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA

no Loteamento BOM PASTOR, Bairro Novo Parque^(Rua A) .

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação -

revoga.das as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:

Trata—se de loteamento novo, que se encontra em fa

se ae organização, razao pela. qual da-se denominativo aos

seus logradouros, para registro nos orgão competentes.

O "croqui" em anexo dá a localização da via pública

indicada, extraido do Mapa geral do r. loteamento.

A

Cachoeiro de ItapemirioívES-k 06 junho deLL-s^DS.

Sala das Sessões

- DR IDES CARRILLO CAICEDO - VEREADOR -
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5-

rio Carlório rio T-

à  /'"i hora ̂ e ms;

foi

FER^flPO CARVállSO GOMES Escrivão Oiicial
níiclD do Rcnislro Civil ria Ciiiaile de Cacliociro rie llaiiemiriin Eslario rio Espirilo Saiilo, por
iioniGacào na íorma ria lei eIc.

CERTIFICO, que as fIs...j..?fL„do livro n5£j^.y....do registro de^^Õ^
feito hoje o assento de_...^^.i2.^ t

íalecid.^ no...J.?..,de de i93..1
em

do sexo

p-hcU —

com

natural de5.

residente em_

. A/O':. ■— rio idndp. fi.stado civil I ií^í:;íiih.^0.

profissão.....^.
domiciliado e

.(Q 5 '' — ' estado civil..
—  (•:de tA 0OCAX7V ^jciov C^'n'^-U.C.o<^

:Vi : ;■" , -"fr-T ]
sendo o

e
atestado

li ^ os, l';'\ qu^deu

e de Da. .íi.i
|\B\^Ow5"^Foi declarante...J31V^:y^. .̂^/.V-lí?:^?i..-^^^

do óbito firmado porJ^....£çMírí^....J^.:.....^^^^^^^^ ;..T..j|.....p.-..-... ^
como causa da ■mc,,í^m*!áiíjà:íí\á.&í±±£::--3d:Sâáí^^
<L ^ o_ sepultamento sera feito

no cemitério de...::u5íu.-ü\v|OBSERVAÇ^áí..
O referido é verdade e dou fé

1 Q
Cachoeiro de Itapemirim....L.L de_, bLWX/cOD

'. WÂ AJ\

de i9l(„

Oficial dc R^ghtro Civil
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PROJETO DE LEI

NUMERO FROPRIO=.
PROTOCOLO GERAL.

QftTA PROTOCOLO =.

/ -fr

-?C'

0Ó/07/PS

PROJETO DE LEI NS

Dispõe sobre DENOMINAÇÃO DE LO

GRADOURO PÚBLICO e dá outras ,

providencias.

Arfc» 12, Fie©.denoininadai. JOSÉ VICENTE DIAS, a via pu-

brÍca;-que,r conexão com a Rua "I" e term

iTiina em conexão com-á Roa,SEBASTIÃO MOREIRA DA SxLVA

no Loteamento BOM PASTOR, Bairro Novo ?arque#,(Rua A).

Art. .2». Esta lei entra cm vi.gor na data de sua publicação ~

revogadas as dJ..spos.1.ções em contrário*

JUSTlFlGAgÃQ;

Trata-se de iüteaíiisnto novo, que se encontra em fa-

se do organisaçao, razSo psla qual da-se denominativo -aps

seus Ipgrádouroso paríi x>ogiatTO nos orgao competentes.

O "croqui" em anexo dá a localização da via pública

indicada;, extraído do Mapa geral do r, Ibteamento.

Cachoeiro de Itapemiritn-E3;^6 de jun^-^de 1.993>

Sala das Sessões

- DR. ALcimerc LLO GAICEDO - VEREADOR -
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 231/ 98
Iniciativa: ALCIDES CARRILO CAICEDO

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil SUBO mencionado,que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica
Municipal, mormente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta,
traduz justa homenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comissc ê s (ES), 3 / \ujoIájo de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

OS FONSECA - Relator.

sSARELLA - MemoroEDISON VALETIN
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Câmara Municipal de Car.hnftim Hp ifap<>mirim
ComssÀo DE CoNSTnviçÁo, Justiça e Redação

|S|fi; 231/98Projeto de: lei
Iniciativa: alciles cíerilo caicelo

Relator: elbiae meeira

RELATÓRIO;
Trptp-se cie P.L. que aennmina víb púLliea no B. E. Parque
A proposta está regalar quonto aos aspectos inerentes à
esta comissão.

Voto do Relator:

Yoto pelo enoominliamonto regul.ar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memLros, pe

Io encaríiin.VLarúerito regular da aiatpria, oLservadas as nor

mas re giiae nt ai s.

Sala das Comissões,

ARLOS SaBADINI

Presidente

êsL

;LiMAR Ferreira

Relator

Túlio do Arcanjo

'Meml>ro



PROJETO DE LEI N«

lETO DE LEI

:ro PRDPRÍO..
3T0C0L0 GERAL.

ITA PROTOCOLO..

231/98

1482/98

Òó.'07/98

Dlapõo sobre DENOMINAÇÃO DE LO

QRADOURO PÚBLICO G dà outras ,

providõnulasi

• Sala dad Sessões

- DR. ALCl LLO CAICEDÜ - VEREADOR -

Art. 1«* kloa denominada de Rua JOSÉ VICENTE DIAS, a via pú

blica que se Intcla em conexão com a Rua "I" e term

inlna om conexão com a Rua,SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVÃ

ho Loteamento BOM PASTOR, Bairro Novo Parque«(Rua A),

Art. ,2». Esta let entra em vigor na data de; sua publicação -

bsvogadas d].fípoí5l.ç~«:« contrário.

í

JUSTIFICAÇÃO;

Trata-se de luteamsnto novo, que se encontra em fa

se do ortiani^açuo, razão pela qual dá-se denominativo aos

seus logi^adouros, para registro nos orgão competontea.

0 "ci*oqui" era anexo dá a localização da via pública

indioadái: extraido do Mapa geral do r« loteamento.

bachoeiro do Itaperairim-ES;^6 de Junhp de 1.998
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Íâmara municipal de cachoeiro de itapemirim
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: ]|rOJETO-DE-LEI N. 231/ 98
Iniciativa! ̂ CIDES CARRILO CAICEDO
Relator: iiiXriZ CARLOS FONSECA.

RELATÔHtO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mbncionado,que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado .fem primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimettto e medidas regimentais.

p:

Pi'

PARECEn DO RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantea, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica
Municipal) biormente no art. 43, Xlll. Ademais porque, na forma proposta,
traduz jusití homenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO dÒ ̂RESIDENTE: De acordo com o parecer
VOTO dÒMeMBRO: De acordo com o parecer

.!!<V

DECISÃcjj Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pio encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as

de 1998

normas regmentms pertinentes.

Sala das Ctífaiissqe s (ES), 3 / \uJl£oo
i  •

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

C S FONSECA - Relator.

ARELLA - MenibroedisonVAletin



Câmara Mijnicipaj_de Car.hnftirn df> Itap^mirlm.
COMISSÃt)^ DE CóSSTITUIÇÃÓy JuSTIÇA E ReD^ÇÃO

Projeto dé: lÉi fs^Q: 231/98
Inldativa: AiiâroES careiio caiceeo
Relator: bIbtae eerreira

RELATÓRib:
Trrtr-se rlb, P.L. oue dennininp vir púlDlica no B. N. Parque
A proposta está regular ouqnto aos aspectos inerentes à
esta comisbao.

Voto do

Yolo pelo tjnoaminli!5ir;e.n;!;o rejgui.ai' da matG-rin,

Voto do Presidfente:

Voto com o Relator.

Voto do Memblo:

Voto com o Eèlator,

DECISÃO;
•j...

Decide esta Gomi^são, por \manimidade de seus memBros, pe
"oi

Io eiicarainhojainiuo regular da xaaLpx-ia, cBservadas as nor-

aas resiKonialEí. -j- J tagí"
cIju odSaia dâè Comissões,

1  Presidente

ÍLiMAR Ferreira
Relator

Túlio do Arcanjo

'Membro

On-í'


